
CONTRATO 101-2017 PARA ALUGUEL DE PRÉDIO RESIDENCIAL PARA A CASA MUNICIPAL DE PASSAGEM – DISPENSA DE LICITAÇÃO 011-2017.

CONTRATANTE:

MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. VILMAR KAISER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1008127671, CPF n° 273.920.740/91, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, nº 364, bairro Centro, nesta cidade.
CONTRATADO:

FLORISBALDO SABROWSKI, Pessoa Física, inscrita no CPF nº. 192.970.330-91, RG/CI nº 9002107739, residente e domiciliado na Rua Bento Soeiro de Souza, nº 3069, na cidade de São Luiz Gonzaga, representado por MARCELO ALEXANDRE WAIGEL BEUTLER, Corretor de Imóveis, inscrito no CRECI-RS 3ª Região sob nº 19.538, CPF 616.221.760-49, estabelecido na Rua Mal. Floriano Peixoto, nº 1166, nesta cidade de Porto Xavier.
As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato sob a égide da Lei nº. 8.666/93, cujas clausulas e condições são as seguintes:
1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

Constitui objeto do presente instrumento a Aluguel de Imóvel para Serviços do CREAS, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.
2. CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

O valor a ser pago será de R$ 1.229,00 (Hum Mil Duzentos e Vinte e Nove Reais) mensais.
3. CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos ocorrerão até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, mediante apresentação de NF/Recibo, os quais serão conferidos e autorizados pelo setor competente do Município Contratante.

3.2. A fiscalização dos serviços será Exercida pelo Servidor Maiquel Josef Schulz, através de seus responsáveis.

3.3. Fica expressamente estabelecido que no preço constante na cláusula segunda, estarão incluídos todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução do serviços do serviço, constituindo-se na única remuneração devida. 
4. CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos correrão por conta da dotação orçamentária, abaixo informada:

2094 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Família
3390 36 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Física
5. CLAUSULA QUINTA - VIGÊNCIA

5.1. O presente contrato terá vigência no período de 12 meses, a contar da assinatura. Podendo ser prorrogado por até 04 (quatro) vezes de igual período, mediante celebração de termo aditivo, sendo que os valores acordados e propostos poderão sofrer reajuste anual de acordo com a variação do IPCA-IBGE (Índice de Preço ao Consumidor Amplo).
6. CLAUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE E DAS OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATADA E CONTRATANTE.
. A Contratada responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
6.2. A Contratante pagará as taxas de consumo de energia elétrica, água, IPTU do imóvel, devendo as mesmas serem transferidas imediatamente para o nome da Contratada.

6.3. O imóvel desta locação destina-se exclusivamente para fins de uso do CAPS e tal destinação não poderá ser alterada sem a prévia e escrita autorização da Contratada e em nenhuma hipótese, poderá comprometer a moralidade, os bons costumes ou infringir o direito de vizinhança.

6.4. Fica expressamente vedada a cessão, a transferência ou o empréstimo e ou a sublocação total ou parcial do imóvel.

6.5. A Contratante declara que recebeu o imóvel em perfeitas condições e habitabilidade e uso, com as instalações de água, luz e esgoto em normal estado de conservação e funcionamento, obrigando-se a mantê-lo sempre limpo, fazendo a sua custa e sem direito a qualquer indenização, todos os consertos e reparos que venha a necessitar, pintando com tintas de iguais em qualidade e nas mesmas e perfeitas condições em que a recebe. No momento da entrega será decidido entre as partes a cor que será pintado o imóvel, seguindo as tendências atuais, sendo que deverá ocorrer nos quinze dias seguintes a desocupação.

6.6. A Contratada poderá, sempre que julgar conveniente, visitar por si ou através de pessoal devidamente credenciada, o imóvel do presente contrato, a sim de positivar se o Contratante está observando fielmente as obrigações contraídas.
7. CLAUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A fiscalização do presente contrato será exercida pela Contratante, através de Servidor e/ ou preposto designado pelo Gabinete Municipal.

8. CLAUSULA NONA – DA RESCISÃO

8.1. As partes poderão rescindir o presente contrato a qualquer tempo, devendo, para tanto, notificar previamente à parte adversa.
9. CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

9.1. Sem prejuízo das demais sansões previstas em lei, A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Multa moratória, não compensatória de 0,4% (zero virgula quatro por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor total, em reais, dos serviços pela impontualidade no cumprimento das obrigações pactuadas;

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento), do valor integral dos serviços não executados, quando da rescisão unilateral determinada pela Contratada, no caso de inexecução parcial ou total de quaisquer das obrigações contidas neste instrumento.

9.1.1. As multas previstas nas alienas “a” e “b”, serão devidas a partir da assinatura do presente instrumento.

9.1.2. As penalidades, ora previstas, se aplicam cumulativamente na hipótese de ocorrência de quaisquer inadimplementos previstos na Lei. Nº. 8.666/93.
10. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

10.1. As partes elegem de comum acordo o Fórum da Comarca de Porto Xavier para dirimir quaisquer litígios, oriundos do presente instrumento.

E por estarem assim acordadas, as partes declaram aceitar as disposições estabelecidas neste instrumento, assinando o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Porto Xavier, 17 de agosto de 2017.

              VILMAR KAISER


           MARCELO ALEXANDRE WAIGEL BEUTLER
             CONTRATANTE
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